
l 
t 

l 

-==rs=::.nttr~ 

~ -J:~ 

r=•·r~.. ~1 

LEI 119 197517.§. 

De 29 de março d9 1978 

PUBLIC,A DO f A) I\: O JORNAL 
B'll''l'' r:):;. .'li;:""> 

N. d_od._ JS I.Qr:f.J 19}í 

Institui a 'iRua. de Lazeru. 

O PRESIUENTE DA CÂl.rutâ. MUIUCIPAL lE SÃO JOS1!1 DOS CAM

POS, usando das atribuições que lhe são confe.C'ida.s pelo artigo 30, § 

5Q, da Lei Orgânica dos Munic:Ípios, e tendo &úl vista o estabelecido no 

§ 2" do masmo artigo, procmlga. a seguinte lei: 

ART. lQ - Fioa. a Prefeitura l·hmioipal de São JoSÓ dos 

# -CamJ;X>s autorizada. a ins·tituir, em ca.ratsr oficial, a promoça.o intitulu 

da. ''Rua. de La.zer" • 

- # ART. 2" -A promoçao sara. levada a efeito pelo menos-

uma vez por semana em oa.d.a bairro ou vila. da. cidads, de p_-.oeferênoia. -

aos domingos, em rua previamente determinada e fechada. ao tráfego de 

veícm.los. 

ART., 3g .- A promoção a que so refere o artigo 20 potle 

rá ser levada.· a. efeito também no chamado "mini-teatro", e::tiatente na 

Praça. A.:fonao Pena.,. com a denominação de 11Pra.ça de La.zer". 

ART. 4" - O Chefe do Exooutivo baixará ato ragulaJten

ta.r deGta. lei no prazo do trin"ts dias de sua. p..1blioação. 

ART. 5" - Esta. lei entra om vigor na. data de aua pu -

blioação, ;cevogad..as as disposiçÕes em contrário. 

SaJ.n. d.a. PTasíd.Ô!loia, 29 de março dJ!t 1978 

CYRILLO OO::ÇJ..LVES PA:h:S PILliO 
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Exoelent!ssimo Senhor Prefeitoa 

Cumpre-me encaminhar a. Vossa Excelência o 

autÓgrafo ao projeto da lei dos senhores João Bosco da Sil

Ta e Francisco Ricoi, dispondo sobre a instituição da ''Rua 

do Lazer". A matéria foi aprovada em discussão única na H.!!, 

sã.o ordinária. de 28 de :fever.iro Último. 

Ao ensejo apresento a Vossa Excelência ~ 

testos d8 consideração e apreço. 

Exoelent!saimo Senhor 

Atenciosamente, 

CYRILI.O ~ PAES FIUIO 

PRESLDEN'l'E 

Dr. EDNA.Rro JOst lE PAULA. SAN'l'OS 

DD. Prefeito Municipal de São Joaé dos Campos 

NESTA 



AUT6GRAFO 

(Proje~o de lei n1 09/78) 

Autoriza o Exeauti~ a instituir a 

"Rua do Lazer". 

A Câmara. Municipal de São José doe Campos aprova a ae

guin._e leia 

AR'l'. 1• - Fioa. a. Prefei~ura. Municipal de Sio José d.Gs 

Campos auto:risada a. inatituir, e• ca;rá.ter oficial, a promo9ão ia 

ti tulad.a. "Rua de Luer". 

ART. 2• - A promoctio será levada. a. efeito pelo menos -

uma vez por semana em oa.d.a. bairro ou vila da o idade, de preferê1a 

oia aos dcllingos, em rua preTiaaente determinada. e feohada ao -

tráte8Q de veículos. 

ART. 31 - A promo9ão a que se refere o artigo 2• poderá. 

ser levada a efeito também no chamado "aini-tea~ro", existente -

na Praça. Afonso Pena, com a denominação de "Praça de La.ze:r" • 

ARr. 41:1 - O Chefe dG E.uoutivo baixará a~o regulamentar 

desta lei no prazo da trinta dias de sua publicação • 

.ART. 51 - Eata lei entra em vigor na da. ta. de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro d8 1978 


